MINUTA DA RESOLUCAO

(Proposta LIMPA para Reunido da Camara Técnica de Qualidade Ambiental sobre
os Planos para Episddios Criticos de Poluicdo do Ar)

RESOLUGAO N° XXX, DE XX DE XXXXXX DE XXXX

Estabelece  diretrizes para a
elaboragdo dos Planos para
Episddios Criticos de Poluigado do Ar
e os valores referenciais para
declaracdo dos niveis criticos de
poluigdo atmosférica.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE, no uso das competéncias que lhe
sdo conferidas pela Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo
Decreto n®99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo n°® 02000.012515/2024-63, resolve:

Art. 1° Esta Resolugao estabelece as diretrizes para a elaboragdo dos Planos para
Episodios Criticos de Poluigdo do Ar e os valores referenciais para declaragdo dos

niveis criticos de poluigéo do ar, visando a protegdo da saude e do meio ambiente.
Art. 2° Para efeito desta Resolugéo sdo adotadas as seguintes defini¢cdes:

| - Poluente atmosférico: qualquer forma de matéria em quantidade, concentragéo,
tempo ou outras caracteristicas, que torne ou possa tornar o ar impréprio ou nocivo
a saude, inconveniente ao bem-estar publico, danoso aos materiais, a fauna e flora
ou prejudicial a seguranga, ao uso e gozo da propriedade ou as atividades normais

da comunidade;

Il - Episddio critico de poluigdo do ar: situagéo caracterizada pela ultrapassagem de
altas concentragdes de poluentes na atmosfera em curto periodo de tempo,
conforme valores de concentragdo estabelecidos no Anexo | desta resolugéo,
resultante da ocorréncia de condigbes meteoroldgicas desfavoraveis a sua
dispersao;

Ill - Plano para Episédios Criticos de Poluicdo do Ar: documento de abrangéncia

estadual ou distrital, que traz, dentre outras informagdes, a indicacdo dos



responsaveis pela declaragdo dos diversos niveis de criticidade e as agbes
necessarias para prevencéo de danos causados nessas situacdes.

IArt. NOVO - Sao definidos os seguintes estagios que caracterizam os episédios
criticos|

| - Nivel de Prevencéo: nivel acima do qual uma exposicéo de curta duracao acarreta
riscos para a saude da populacdo que requer a intensificacdo da divulgagéo de
informacdes preventivas.

Il - Nivel de Atencao: nivel acima dos quais uma exposi¢ao de curta duragao acarreta
riscos tais para a saude da populagéo e que requerem, uma vez atingidos, a adogéo
de medidas pelos 6rgdos do SISNAMA para se evitar o atingimento do nivel de
Emergéncia.

Il - Nivel de Emergéncia: nivel acima dos quais uma exposi¢do de curta duracéo
acarreta riscos tais para a saude da populagéo e que requerem, uma vez atingidos,
a adogdo de medidas pelos 6rgdos do SISNAMA.

Art. 3° Os 6rgdos ambientais estaduais e distrital deverdo elaborar, com base nos
niveis de atencéo, alerta e emergéncia [prevencéo, atencdo e emergéncia], um Plano
para Episddios Criticos de Poluicdo do Ar, a ser submetido a autoridade competente
do estado ou do Distrito Federal, visando medidas preventivas com o objetivo de
evitar graves e iminentes riscos a saude da populagéo, de acordo com os poluentes
e concentragbes constantes no Anexo .

§ 1° Os Planos para Episodios Criticos de Poluigdo do Ar dever&o ser elaborados
pelos 6rgdos ambientais estaduais e distrital, em articulacéo intersetorial com os

demais 6rgaos de governo e niveis federativos, e publicado, apos consulta publica.
ABEMA

Art. 3° Os 6rgédos ambientais estaduais e distrital dever&o elaborar um Plano para
Episodios Criticos de Poluicdo do Ar, em articulagdo com os demais 6rgaos de
governo, e niveis federativos.

§ 1° O Plano mencionado no caput devera:

a) conter medidas preventivas com o objetivo de evitar graves e iminentes riscos a
saude da populagéo, de acordo com os poluentes e concentragbes constantes no
Anexo |, para quando forem declarados os estados de Prevencéo, Atencédo e

Emergéncia.

Comentado [MdO1]:
Proposta Abema: Prevencao — Atencéo e
Emergéncia.

Proposta MMA/MSaude: Atencao, Alerta e
Emergéncia.

Sociedade Civil prefere proposta do MMA/MS, mas
gostariam de ter alguma meng&o ao termo “Perigo”.

Obs: Ver se precisa ser artigo novo ou continuagao das
definigdes (novos itens do art. 2°).

Decidido pelo GT: Definir os conceitos apés fechar
0s anexos.




b) indicar os responsaveis pela declaracdo dos estados de Prevencao, Atencéo e
Emergéncia, devendo essa declaragao ser divulgada nos meios de comunicagao de

massa.
c) ser submetido a autoridade competente do estado ou do Distrito Federal.

d) considerar as agbes de acordo com as especificidades dos locais onde serédo

implantados

§ 2° Os Planos mencionados no caput deverdo indicar os responsaveis pela
declaragdo dos diversos niveis de criticidade, devendo essa declaragdo ser
divulgada nos meios de comunicagdo de massa, incluindo plataformas digitais de

facil acesso a populagéo, como sites e aplicativos.

§ 2° Os Planos para Episddios Criticos de Poluigdo do Ar dispordo, minimamente,
sobre suas diretrizes e o conteudo minimo obrigatério relacionados no Anexo Il desta

resolucéo.

§ 3° Os Planos para Episédios Criticos de Poluicdo do Ar mencionados no caput
devem ser elaborados em até 18 meses apos publicagdo do Guia Orientativo citado

no art. 3° § 2° [em até 3 anos a apods a entrada em vigor desta Resolucao].

§ 4° O “Guia orientativo para elaboragéo de Planos de Episddios Criticos de Poluigdo
do Ar” mencionado no § 1° devera ser elaborado pelo Ministério do Meio Ambiente e
Mudanga do Clima, em articulagdo com os Orgédos Estaduais de Meio Ambiente, em
até 18 meses apos a entrada em vigor desta Resolugdo, devendo ser submetido

previamente a consulta publica e atualizado sempre que necessario.

Art. 4° Os estados de atencdo, alerta e emergéncia [prevengdo, atencédo e
emergéncia), a que se refere o art. 2° serdo declarados quando, prevendo-se a
manutengdo das emissdes e/ou concentragbes, bem como condigbes
meteorolégicas desfavoraveis a dispersdo dos poluentes nas 24 horas

subsequentes, for excedida uma ou mais das condi¢des especificadas no Anexo I.

§ 1° Para a declaragao dos estados de atengao, alerta e emergéncia [prevencgao,
atencdo e emergéncia] ndo deverdo ser consideradas as estagbes com
representatividade espacial de microescala e cuja principal fonte de emisséo seja
veicular, conforme definidas no Guia Técnico para o Monitoramento e Avaliagdo da
Qualidade do Ar, previsto no artigo 7° da Lei n® 14.850, de 2 de maio de 2024.



§ 2° Em areas urbanas sob influéncia significativa de queima de biomassa e auséncia

de monitoramento de qualidade ambiental, ou em casos excepcionais a critério do

6rgdo ambiental, e mediante justificativa técnica elaborada por este, poderéo ser

adotadas medidas preventivas que constam no Plano para Episddios Criticos de

Poluicao do Ar.

§ 3° As fontes de polui¢édo do ar, a critério dos érgaos ambientais estaduais e distrital,

ficardo, em area a ser determinada por estes, sujeitas as restricbes previamente

estabelecidas no Plano para Episédios Criticos de Poluicdo do Ar, durante a

permanéncia dos estados de atencao e emergéncia [alerta e emergéncial.

Art. 5° Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicagao.

Anexo |

NIiVEIS DE ATENGAO, ALERTA E EMERGENCIA
PARA POLUENTES E SUAS CONCENTRAGOES

(PROPOSTA MS/MMA)

Poluentes e concentragoes
Material Particulado
Nivel MP1o MP2s [o}} co NO: SO:
ug/m? ug/m? ug/m? ppm ug/m? ug/m?
(média (média mével (média mével (média mével (média mével (média
de 24 h) de 8 h) de 8 h) de 8 h) de1h) de 24 h)
Atengdo 100 50 130 11 260 125
Alerta 200 90 180 13 600 200
Emergéncia 300 150 250 - 1000 315
NiVEIS DE PREVENGAO, ATENGCAO E EMERGENCIA
PARA POLUENTES E SUAS CONCENTRAGOES
(PROPOSTA ABEMA)
Poluentes e concentragdes
Material Particulado
Nivel MP1o MP2s [oF} co NO2 SO:
ug/m? ug/m? ng/m? ppm ng/m? ug/m?
(média (média mével (média moével (média mével (média moével (média
de24h) de8h) de8h) de8h) de1h) de24h)
Prevengdo 150 75 160 13 320 125
Atengdo 250 125 200 15 600 200
Emergéncia 450 225 400 30 1000 315




Anexo Il (proposta MMA)

Contetido minimo do Plano para Episddios Criticos de Poluicdo do Ar

1.

Objetivos do plano

2. Base legal e escopo territorial de abrangéncia
3.
4. Niveis de atencdo, alerta e emergéncia para os poluentes e suas

Poluentes atmosféricos alvo

concentragdes
Critérios e mecanismos de ativacdo e desativagdo para cada nivel de

criticidade

6. Responsaveis pela ativagao e desativacao do plano

7. Coordenagao e monitoramento das atividades do plano

Governanga intersetorial do plano, fungdes e responsabilidades de
autoridades, instituigcbes e partes interessadas relevantes
Medidas a serem adotadas durante a ativagao do plano para cada nivel de

criticidade

10.Medidas de protecdo a saude, com énfase nas populagdes sensiveis e

grupos mais vulneraveis

11.Medidas especificas de restricdo de emissdes graduadas por fonte, setor

ou atividade, visando a minimizacao dos impactos

12.Protocolos de comunicacdo, com énfase nas populagbes mais atingidas e

grupos mais vulneraveis

13.Agdes de controle e monitoramento continuo dos eventos

14.Avaliacao e relatérios do evento, indicando medidas a serem adotadas pos

episodio critico

15.Vigéncia e periodicidade de revisao do plano.



